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Com a liminar do TRE nas 
mãos, a equipe que assessora o ex-
governador Joaquim Roriz já enca-
minhou para a TV Nacional os pro-
gramas eleitorais do candidato ao 
GDF da Frente Comunidade. Hoje 
à noite o telespectador verá, na 
verdade, uma reprise do primeiro e 
único programa eleitoral de Roriz 
que foi ao ar, no qual o candidato 
apresenta parte de seus 50 compro-
missos de campanha que foram de-
vidamente registrados no cartório 
Marcelo Ribas. 

Por falta de tempo — os progra-
mas têm que ser entregues à TV e 
rádio para veiculação com 12h00 
de antecedência — Joaquim Roriz 
não apareceu no programa de on-
tem à noite e nem aparecerá no de 
hoje pela manhã. Nesse programa 
matutino haverá um editorial que 
ocupará seis dos 26 minutos da pro-
paganda eleitoral anunciando a 
volta de Roriz ao horário gratuito. 

A partir de hoje e por três dias 
consecutivos Joaquim Roriz ocupa-
rá todos os 26 minutos das três coli-
gações partidárias que o apóiam. 
Esses três programas já estavam  

prontos na_g.aveta, aguardando a 
liminar do E. Na reprise de hoje 
à noite 11,oriz aparece registrando 
seus compromissos em cartório. 

Lei do silêncio 

No programa de ontem à noite, 
um editorial destaca que a ausên-
cia de Roriz é culpa de seus adver-
sários. O senador Maurício Corrêa 
(PDT), o ex-governador Elmo Sere-
jo (PL) e o deputado Sigmaringa 
Seixas (PSDB) são acusados de te-
rem imposto a Roriz á "lei do silên-
cio". A novidade é a pesquisa de in-
tenção de voto, feita nos dias 9 e 10 
últimos, pela MSC, segundo a qual 
78% dos eleitores do DF, indepen-
dentemente dos candidatos que 
apóiam, acham que Roriz vence a 
eleição de 3 de outubro. 

De acordo com essa pesquisa, 
que foi veiculada no programa de 
Roriz, 52,1% dos eleitores de Mau-
rício Corrêa acreditam que Roriz 
ganha a eleição. Da mesma forma 
pensam 60% dos eleitores de Elmo 
Serejo e Carlos Saraiva (PT). Hoje 
de manhã, em outro editorial, o te-
lespectador verá o anúncio da deci-
são do TRE, que concedeu liminar. 
(J. C. H.) 


